
 
 
 
 
 
 

WEBER VIANA PEÇANHA 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 7 de junho de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 362/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 9/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: AMPLIA O QUANTITATIVO DESTINADO AO CARGO DE SUBPROCURADOR
GERAL E REDUZ O QUANTITATIVO DESTINADO AO CARGO DE ASSESSOR
VINCULADO À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - CONFORME
"ANEXO II" DA LEI COMPLEMENTAR 158, DE 9 DE JULHO DE 2013, ALTERADO PELA
LEI COMPLEMENTAR 168, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013, NOS TERMOS EM QUE
ESPECIFICA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação

Ação realizada: Parecer não Emitido
Descrição: De ordem, diante da inércia da doutra comissão,encaminha-se os autos a
presidência.

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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